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Art. 2° Cada Notificação de Receita "B2" deve ser utilizada

para tratamento igual ou inferior a trinta dias.

Parágrafo único. Fica vedada a prescrição, a dispensação e o

aviamento de medicamentos ou fórmulas medicamentosas que con-

tenham substâncias psicotrópicas anorexígenas com finalidade ex-

clusiva de tratamento da obesidade acima das Doses Diárias Re-

comendadas (DDR),conforme a seguir especificado:

I - Femproporex: 50,0 mg/dia;

II - Fentermina: 60,0 mg/ dia;

III - Anfepramona: 120,0 mg/dia;

IV - Mazindol: 3,00 mg/dia.

Art. 3° Fica vedada a prescrição, a dispensação e o avia-

mento de fórmulas de dois ou mais medicamentos, seja em pre-

paração separada ou em uma mesma preparação, com finalidade ex-

clusiva de tratamento da obesidade, que contenham substâncias psi-

cotrópicas anorexígenas associadas entre si ou com as seguintes subs-

tâncias:

I -ansiolíticas, antidepressivas, diuréticas, hormônios ou ex-

tratos hormonais e laxantes;

II - simpatolíticas ou parassimpatolíticas.

Art. 4º Configurada infração por inobservância de preceitos

ético-profissionais, o órgão fiscalizador comunicará o fato ao Con-

selho Regional da jurisdição competente, sem prejuízo das demais

cominações penais e administrativas.

Art. 5° O descumprimento das disposições contidas nesta

Resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de

20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, ad-

ministrativa e penal cabíveis.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor 120 dias após a data

de sua publicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO




